
Partes no processo principal 

Recorrente: Green Swan Pharmaceuticals CR, a.s. 

Recorrida: Státní zemědělská a potravinářská inspekce, ústřední 
inspektorát 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Nejvyšší správní soud — Inter
pretação do artigo 1. o , n. o 3, artigo 2. o , n. o 2, ponto 6, e artigo 
28. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 1924/2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro de 2006, relativo 
às alegações nutricionais e de saúde sobre os alimentos 
(JO L 404, p. 9) — Conceito de «alegação de redução de um 
risco de doença» — Alegação que figura na embalagem de um 
produto, segundo a qual «Este produto também contém cálcio e 
Vitamina D 3 , que ajudam a reduzir um fator de risco no apa
recimento de osteoporose e de fraturas» 

Dispositivo 

1. O artigo 2. o , n. o 2, ponto 6, do Regulamento (CE) n. o 
1924/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de 
dezembro de 2006, relativo às alegações nutricionais e de saúde 
sobre os alimentos, conforme alterado pelo Regulamento (UE) n. o 
116/2010 da Comissão, de 9 de fevereiro de 2010, deve ser 
interpretado no sentido de que, para ser qualificada de «[a]legação 
de redução de um risco de doença», na aceção dessa disposição, 
uma alegação de saúde não tem necessariamente de indicar expres
samente que o consumo de uma categoria de alimentos, de um 
alimento ou de um dos seus constituintes reduz «significativamente» 
um fator de risco de aparecimento de uma doença humana. 

2. O artigo 28. o , n. o 2, do Regulamento n. o 1924/2006, conforme 
alterado pelo Regulamento n. o 116/2010, deve ser interpretado no 
sentido de que uma comunicação de caráter comercial constante da 
embalagem do produto pode constituir uma marca de fabrico ou 
comercial, na aceção dessa disposição, desde que seja protegida, 
nessa qualidade de marca de fabrico ou comercial, pela legislação 
aplicável. Compete ao órgão jurisdicional de reenvio verificar, face a 
todos os elementos de facto e de direito que caraterizam o processo 
que lhe foi submetido, se uma comunicação desse tipo é realmente 
uma marca de fabrico ou comercial assim protegida. 

3. O artigo 28. o , n. o 2, do Regulamento n. o 1924/2006, conforme 
alterado pelo Regulamento n. o 116/2010, deve ser interpretado no 
sentido de que só se refere aos alimentos que ostentem uma marca 
de fabrico ou comercial que deva ser considerada uma alegação 
nutricional ou de saúde e que já existiam, sob essa forma, antes 
de 1 de janeiro de 2005. 

( 1 ) JO C 273 de 8.9.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 18 de 
julho de 2013 (pedido de decisão prejudicial de Højesteret 
— Dinamarca) — Metro Cash & Carry Danmark ApS/ 

Skatteministeriet 

(Processo C-315/12) ( 1 ) 

[«Imposto especial de consumo — Diretiva 92/12/CEE — 
Artigos 7. o a 9. o — Diretiva 2008/118/CE — Artigos 32. o 
a 34. o — Circulação intracomunitária de produtos sujeitos 
a imposto especial de consumo — Regulamento (CEE) 
n. o 3649/92 — Artigos 1. o e 4. o — Documento de acompa
nhamento simplificado — Exemplar 1 — Atividade de “cash 
& carry” — Produtos introduzidos no consumo num Estado- 
-Membro e detidos para fins comerciais noutro Estado-Membro 
ou produtos adquiridos por particulares para satisfação das 
suas necessidades e transportados pelos próprios — Bebidas 
espirituosas — Ausência de obrigação de verificação pelo 

fornecedor»] 

(2013/C 260/30) 

Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Højesteret 

Partes no processo principal 

Recorrente: Metro Cash & Carry Danmark ApS 

Recorrido: Skatteministeriet 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Højesteret — Interpretação do 
artigo 7. o , n. o 4, da Diretiva 92/12/CEE do Conselho, de 25 de 
fevereiro de 1992, relativa ao regime geral, à detenção, à circu
lação e aos controlos dos produtos sujeitos a impostos especiais 
de consumo (JO 1992 L 76, p. 1), e do artigo 34. o , n. o 1, da 
Diretiva 2008/118/CE do Conselho, de 16 de dezembro de 
2008, relativa ao regime geral dos impostos especiais de con
sumo e que revoga a Diretiva 92/12/CEE (JO 2009 L 9, p. 12), 
bem como do Regulamento (CEE) n. o 3649/92 da Comissão, de 
17 de dezembro de 1992, relativo a um documento de acom
panhamento simplificado para a circulação intracomunitária dos 
produtos sujeitos a impostos especiais de consumo, já introdu
zidos no consumo do Estado-Membro de expedição (JO 1992 
L 369, p. 17) — Impostos especiais de consumo — Produtos 
adquiridos por particulares para satisfação das suas necessidades 
— Obrigação ou não de uma empresa de um Estado-Membro 
assegurar-se da receção do exemplar n. o 1 do documento de 
acompanhamento simplificado aquando da venda de álcool nas 
suas lojas nesse Estado-Membro a cidadãos de outros Estados- 
-Membros que fazem as suas compras mediante a apresentação 
de um cartão da loja emitido em nome de empresas estabele
cidas noutros Estados-Membros e no caso em que ao possuidor 
do cartão são entregues as bebidas alcoólicas no local para as 
transportar ele próprio para o Estado-Membro onde está domi
ciliado 

Dispositivo 

1. Os artigos 7. o a 9. o da Diretiva 92/12/CEE do Conselho, de 25 
de fevereiro de 1992, relativa ao regime geral, à detenção, à 
circulação e aos controlos dos produtos sujeitos a impostos
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especiais de consumo, conforme alterada pela Diretiva 
92/108/CEE do Conselho, de 14 de dezembro de 1992, bem 
como os artigos 1. o e 4. o do Regulamento (CEE) n. o 3649/92 
da Comissão, de 17 de dezembro de 1992, relativo a um docu
mento de acompanhamento simplificado para a circulação intraco
munitária dos produtos sujeitos a impostos especiais de consumo, já 
introduzidos no consumo no Estado-Membro de expedição, devem 
ser interpretados no sentido de que não obrigam um operador 
económico, como o que está em causa no processo principal, a 
verificar se os compradores provenientes de outros Estados-Membros 
têm a intenção de importar os produtos sujeitos a imposto especial 
de consumo noutro Estado-Membro e, sendo esse o caso, se tal 
importação é realizada para fins privados ou para fins comerciais. 

2. Os artigos 32. o a 34. o da Diretiva 2008/118/CE do Conselho, 
de 16 de dezembro de 2008, relativa ao regime geral dos impostos 
especiais de consumo e que revoga a Diretiva 92/12/CEE, devem 
ser interpretados no sentido de que não introduzem alterações 
substanciais aos artigos 7. o a 9. o da Diretiva 92/12, conforme 
alterada pela Diretiva 92/108, que justifiquem, em circunstâncias 
como as que estão em causa no processo principal, uma resposta 
diferente à primeira questão. 

3. O artigo 8. o da Diretiva 92/12, conforme alterada pela Diretiva 
92/108, deve ser interpretado no sentido de que é suscetível de 
cobrir a compra de produtos sujeitos a imposto especial de consumo 
em circunstâncias como as que estão em causa no processo prin
cipal quando esses produtos forem adquiridos por particulares, para 
satisfazer as suas necessidades e forem transportados pelos próprios, 
o que cabe às autoridades nacionais competentes verificar caso a 
caso. 

( 1 ) JO C 258, de 25.8.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 18 de 
julho de 2013 — Comissão Europeia/República de Chipre 

(Processo C-412/12) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Diretiva 1999/31/CE — Depo
sição de resíduos em aterros — Exploração sem plano de 

ordenamento do local — Obrigação de encerramento) 

(2013/C 260/31) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: G. Zavvos e D. 
Düsterhaus, agentes) 

Demandada: República de Chipre (representantes: M. Chatzigeor
giou e K. Lykourgos, agentes) 

Objeto 

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 14. o da Dire
tiva 1999/31/CE do Conselho, de 26 de abril de 1999, relativa 

à deposição de resíduos em aterros (JO L 182, p. 1) — Prosse
guimento da deposição de resíduos em Lefkosia e Limassol sem 
plano de ordenamento do local 

Dispositivo 

1. Ao não ter procedido ao encerramento de todas as deposições de 
resíduos de eliminação não controlada (XADA) no seu território 
ou ao não se conformar com os requisitos da Diretiva 
1999/31/CE do Conselho, de 26 de abril de 1999, relativa à 
deposição de resíduos em aterros, a República de Chipre não cum
priu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 14. o desta 
diretiva. 

2. A República de Chipre é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 366, de 24.11.2012 

Pedido de parecer apresentado pela Comissão Europeia em 
conformidade com o artigo 218. o , n. o 11, TFUE 

(Parecer 2/13) 

(2013/C 260/32) 

Língua do processo: todas as línguas oficiais 

Parte que pede o parecer 

Comissão Europeia (representantes: H. Krämer, L. Romero Re
quena, C. Ladenbuerger e B. Smulders, agentes) 

Questões submetidas ao Tribunal de Justiça 

O projeto de Acordo relativo à adesão da União Europeia à 
Convenção para a Proteção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais é compatível com os Tratados? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Finanzge
richt Baden-Württemberg (Alemanha) em 7 de maio 
de 2013 — Birgit Wagener/Bundesagentur für Arbeit — 

Familienkasse Villingen-Schwenningen 

(Processo C-250/13) 

(2013/C 260/33) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Baden-Württemberg 

Partes no processo principal 

Autora: Birgit Wagener 

Demandada: Bundesagentur für Arbeit — Familienkasse Villin
gen-Schwenningen
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